
 

PARECER Nº         , DE 2011 

Da MESA DO SENADO FEDERAL, sobre o 
Requerimento nº 92, de 2011, da Senadora Vanessa 
Grazziotin, que solicita ao Ministro da Previdência 
Social informações sobre os prazos de concessão de 
benefícios da Previdência Social no Estado do 
Amazonas. 

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA 

I – RELATÓRIO 

O Requerimento nº 92, de 2011, de iniciativa da Senadora 
Vanessa Grazziotin, tem por objetivo obter do Senhor Ministro da Previdência 
informações sobre os atrasos na concessão de benefícios da Previdência Social 
no Amazonas.  

Especificamente, Sua Excelência indaga sobre as razões que 
comprometem a agilidade na concessão dos benefícios previdenciários e as 
providências que vem sendo adotadas para solucionar esta situação. 

O requerimento fundamenta-se em estatísticas sobre a média de 
dias de demora no atendimento aos pedidos que, em termos nacionais, é de 
vinte e quatro dias. A autora registra, ainda, que os pedidos levam, em média, 
trinta e quatro dias para serem atendidos em Rondônia e no Pará e que, nos 
Estados de Roraima, Amapá, Acre e Tocantins os prazos médios para 
concessão são de onze, doze, treze e dezessete dias, respectivamente.  

A matéria foi distribuída à Mesa para decisão. 
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II – ANÁLISE 

Regida pelo disposto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e 
nos arts. 215, I, a, e 216, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a 
proposição em pauta destina-se a subsidiar a ação legislativa e fiscalizadora do 
Senado Federal. A tramitação do pedido é regulamentada pelo Ato da Mesa nº 
1, de 2001, no qual são fixados os requisitos para a apresentação e aprovação 
de requerimento de informação.  

O Requerimento sob exame atende adequadamente às disposições 
do mencionado Ato: É dirigido a Ministro de Estado; solicita informações que 
guardam relação estreita e direta com o assunto que procura esclarecer; não se 
refere a intenção ou propósito da autoridade a quem se destina nem contém 
pedidos referentes a mais de um Ministério. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Requerimento nº 92, 
de 2011. 

Sala das Reuniões, 

    , Presidente 

    , Relator        


